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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O inciso IV do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 27................................................................................................... 
.............................................................................................................. 
IV – regularidade fiscal, sindical e trabalhista; 
.....................................................................................................” (NR) 
 

 

Art. 2º O art. 29 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa 

a vigorar acrescido do seguinte inciso VI:  

“Art. 29................................................................................................... 
.............................................................................................................. 
 
VI – prova de regularidade para com suas obrigações sindicais, mediante 

apresentação de certidões expedidas pelas entidades sindicais do Município 
onde será realizada a licitação.  

.....................................................................................................” (NR) 
 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e 

oitenta) dias de sua publicação oficial. 

Sala das Sessões, em 06 de juLho de 2016. 

 

Deputada FLÁVIA MORAIS 

Presidente 
 

 
SUGESTÃO N.º 54, DE 2016 

(Do Sindicato dos Trabalhadores de Serviços Gerais Onshore e Offshore de 
Macaé, Casimiro de Abreu, Rio das Ostras, Conceição de Macabu, Quissamã e 

Carapebus/RJ) 
 

Sugere Projeto de Lei que altera a Lei nº 8.666/93, para incluir no rol de exigências 
para participação em licitações públicas a Certidão de Regularidade Sindical. 

 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de sugestão de projeto de lei, apresentada pelo 
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Sindicato dos Trabalhadores de Serviços Gerais Onshore e Offshore de Macaé, 

Casimiro de Abreu, Rio das Ostras, Conceição de Macabu, Quissamã e 

Carapebus/RJ – SINTEPSGAP. 

Pretende-se alterar a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

que “regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências”, de modo a 

condicionar a participação em licitações à apresentação de Certidão de 

Regularidade Fiscal expedida pela entidade sindical onde for realizado o certame 

licitatório. 

II - VOTO DA RELATORA 

Cumpre registrar, preliminarmente, que a Secretaria deste 

Colegiado atesta a regularidade da documentação apresentada pela entidade 

sindical autora da sugestão ora sob análise. 

No mérito, a sugestão do SINTEPSGAP afigura-se oportuna e 

conveniente. Não se justifica, de fato, que a Lei de Licitações admita a participação 

de empresas em licitações sem comprovação de regularidade perante suas 

obrigações sindicais. Tanto que, mesmo não sendo imposta pela legislação, muitos 

certames já exigem, por meio de seus editais, a apresentação de certidão de 

regularidade sindical. Nada obstante, a proposta demanda que sua forma seja 

adequada à boa técnica legislativa. 

Pelo exposto, consoante disposto no art. 254 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados e no art. 6º do Regulamento Interno desta 

Comissão de Legislação Participativa, voto pela aprovação da Sugestão nº 54, de 

2016, na forma do projeto de lei anexo. 

Sala da Comissão, em 12 de junho de 2017. 

Deputada BENEDITA DA SILVA 

Relatora 

 

PROJETO DE LEI Nº      , DE 2017 

Altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, que “regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública e 
dá outras providências”, para dispor sobre a 
exigência de Certidão de Regularidade Sindical. 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O inciso IV do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 27................................................................................................... 
.............................................................................................................. 
IV – regularidade fiscal, sindical e trabalhista; 
.....................................................................................................” (NR) 
 

Art. 2º O art. 29 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa 

a vigorar acrescido do seguinte inciso VI:  

“Art. 29................................................................................................... 
.............................................................................................................. 
 
VI – prova de regularidade para com suas obrigações sindicais, mediante 

apresentação de certidões expedidas pelas entidades sindicais do Município 
onde será realizada a licitação.  

.....................................................................................................” (NR) 
 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e 

oitenta) dias de sua publicação oficial. 

Sala da Comissão, em 12 de junho de 2017. 

Deputada BENEDITA DA SILVA 
Relatora 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  
 

A Comissão de Legislação Participativa, em reunião ordinária 

realizada hoje, aprovou unanimemente a Sugestão nº 54/2016, nos termos do Parecer da 

Relatora, Deputada Benedita da Silva.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Flávia Morais - Presidente, Chico Lopes - Vice-Presidente, 

Benedita da Silva, Félix Mendonça Júnior, Janete Capiberibe, Leonardo Monteiro, 

Lincoln Portela, Luiza Erundina, Subtenente Gonzaga, Carlos Henrique Gaguim, 

Glauber Braga, Jorginho Mello, Luiz Couto e Patrus Ananias.  

Sala da Comissão, em 27 de junho de 2017.  

Deputada FLÁVIA MORAIS  

Presidente  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração 

Pública e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA LICITAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Habilitação 

 

Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, 

exclusivamente, documentação relativa a:  

I - habilitação jurídica;  

II - qualificação técnica;  

III - qualificação econômico-financeira;  

IV - regularidade fiscal e trabalhista; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.440, de 7/7/2011, publicada no DOU de 8/7/2011, em vigor 180 (cento oitenta) dias após 

a publicação) 

V - cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 9.854, de 27/10/1999) 

 

Art. 28. A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, 

consistirá em:  

I - cédula de identidade;  

II - registro comercial, no caso de empresa individual;  

III - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores;  

IV - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício;  

V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

 

Art. 29. A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista, conforme o 

caso, consistirá em: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.440, de 7/7/2011, 

publicada no DOU de 8/7/2011, em vigor 180 (cento oitenta) dias após a publicação) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12440-7-julho-2011-610905-publicacaooriginal-133027-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12440-7-julho-2011-610905-publicacaooriginal-133027-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12440-7-julho-2011-610905-publicacaooriginal-133027-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369372&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12440-7-julho-2011-610905-publicacaooriginal-133027-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12440-7-julho-2011-610905-publicacaooriginal-133027-pl.html
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I - prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral 

de Contribuintes (CGC);  

II - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual;  

III - prova de regularidade para a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  

IV - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por Lei.  

V - prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.440, de 7/7/2011, publicada no DOU de 8/7/2011, em vigor 180 

(cento oitenta) dias após a publicação) 

 

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:  

I - registro ou inscrição na entidade profissional competente;  

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das 

instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização 

do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica 

que se responsabilizará pelos trabalhos;  

III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, 

e, quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;  

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o 

caso.  

§ 1º A comprovação de aptidão referida no inciso II do caput deste artigo, no caso 

das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais 

competentes, limitadas as exigências a:  

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu 

quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior 

ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de 

responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, 

limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto 

da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazo máximos;  

II - (VETADO) 

a) (VETADO) 

b) (VETADO) 

§ 2º As parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo, mencionadas 

no parágrafo anterior, serão definidas no instrumento convocatório.  

§ 3º Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou 

atestados de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior.  

§ 4º Nas licitações para fornecimento de bens, a comprovação de aptidão, quando 

for o caso, será feita através de atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou 

privado.  

§ 5º É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão com 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12440-7-julho-2011-610905-publicacaooriginal-133027-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12440-7-julho-2011-610905-publicacaooriginal-133027-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12440-7-julho-2011-610905-publicacaooriginal-133027-pl.html
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limitações de tempo ou de época ou ainda em locais específicos, ou quaisquer outras não 

previstas nesta Lei, que inibam a participação na licitação.  

§ 6º As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, máquinas, 

equipamentos e pessoal técnico especializado, considerados essenciais para o cumprimento do 

objeto da licitação, serão atendidas mediante a apresentação de relação explícita e da 

declaração formal da sua disponibilidade, sob as penas cabíveis, vedada as exigências de 

propriedade e de localização prévia.  

§ 7º (VETADO) 

I - (VETADO) 

II - (VETADO) 

§ 8º No caso de obras, serviços e compras de grande vulto, de alta complexidade 

técnica, poderá a Administração exigir dos licitantes a metodologia de execução, cuja 

avaliação, para efeito de sua aceitação ou não, antecederá sempre à análise dos preços e será 

efetuada exclusivamente por critérios objetivos.  

§ 9º Entende-se por licitação de alta complexidade técnica aquela que envolva alta 

especialização, como fator de extrema relevância para garantir a execução do objeto a ser 

contratado, ou que possa comprometer a continuidade da prestação de serviços públicos 

essenciais.  

§ 10. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da 

capacitação técnico-operacional de que trata o inciso I do § 1° deste artigo deverão participar 

da obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de 

experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.  

§ 11. (VETADO) 

§ 12. (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


